
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº      , DE 2016 

Acrescenta art. 60-A à Lei nº 8.934, de 18 de 

novembro de 1994, que dispõe sobre o registro 

público de empresas mercantis e atividades afins, 

para prever que é suficiente a apresentação de 

requerimento na Junta Comercial para a baixa dos 

registros da empresa, no prazo máximo de dois 

dias úteis, em todos os órgãos federais, estaduais, 

distritais ou municipais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 60-A: 

“Art. 60-A. O requerimento de baixa dos registros da empresa 

encaminhado à Junta Comercial, efetivado pelo empresário individual ou 

pelo representante legal de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada, impõe, no prazo máximo de dois dias úteis a 

partir do protocolo do requerimento, a baixa do registro em todos os órgãos 

federais, estaduais, distritais e municipais, sem que qualquer providência 

adicional seja necessária por parte do agente privado.” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 Este projeto de lei tem por objetivo simplificar a vida de quem 

necessite efetuar a baixa dos registros de empresa no País. Para tanto, o mero 

requerimento de baixa apresentado à Junta Comercial dispensa a necessidade 

de providências ou apresentação de documentos nos demais órgãos federais 

e também em qualquer órgão estadual ou municipal. 

 

 É medida salutar a inserção do prazo de dois dias úteis para que 

todos os órgãos e entidades envolvidos no processo de fechamento de 

empresas providenciem a baixa do registro da empresa em seus cadastros. 

Na mesma linha, é importante estabelecer no ordenamento jurídico a 

desnecessidade de qualquer providência adicional por parte do empresário 

ou do representante legal da empresa para a baixa dos registros empresariais.  

 

 Com isso garante-se a simplificação do procedimento relativo à 

baixa de empresas no Brasil.  

 

 Diante de todo o exposto, contamos com o apoio dos dignos 

Pares para a aprovação deste projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, 

Senador HÉLIO JOSÉ 
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